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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

A Prefeitura do Município de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar pública a abertura das
inscrições ao Concurso Público de  Provas Objetiva, para provimento de cargos públicos atuais e que vierem a
vagar ou a serem criados durante o prazo de validade do concurso, em seu Quadro de Servidores Efetivos , nos
termos  da  legislação  pertinente  e  das  normas  estabelecidas  neste  Edital,  cuja  realização  ficará  sob  a
responsabilidade da organizadora Sociedade de Desenvolvimento Vale dos Bandeirantes – Noroeste Concursos, e
será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento, elaborado em conformidade com os
ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, e será
realizado  sob  a  responsabilidade  da  organizadora  Sociedade  de  Desenvolvimento  Vale  do  Bandeirantes  –
Noroeste Concursos.

1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações referentes a este concurso.

1.3 – O regime jurídico dos servidores efetivos da(o)  Prefeitura do Município de Pimenta Bueno é o Celetista
contido nas seguintes leis: 1.385/2007, 1.386/2007 e 1.380/2007. 

2 – DOS CARGOS, DAS LOTAÇÕES, DAS VAGAS, DAS CARGAS HORÁRIAS, DAS REMUNERAÇÕES, DAS
ESCOLARIDADES E DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO:

TABELA 2.1 
NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO
PÚBLICO

LOTAÇÃO VAGAS
VAGAS

PNE

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

REMUNERAÇÃO
INICIAL

REQUISITOS
TAXA DE

INSCRIÇÃO
APLICAÇÃO
DA PROVA

Auxiliar de
Serviços
Gerais –

Zona Rural

E.M.M.
Urucumacuã

01 --- 40h R$ 724,00 Ensino
Fundamental

Completo

R$ 50,00
Manhã

E.M.M. Diva
Tereza Ferreira

CR(1) --- 40h R$ 724,00 R$ 50,00

Monitor de
Transporte
Escolar –

Zona Rural

Setor Casulo
RO 010

01 --- 40h R$ 724,00

Ensino
Fundamental

Completo

R$ 50,00

Setor Abaitará
Linha 21, Linha

17, Kapa 24
CR(1) --- 40h R$ 724,00 R$ 50,00

Usina Rondon II
– BR 364 - Kapa

100
01 --- 40h R$ 724,00 R$ 50,00

Setor Araçá –
Usina Primavera

01 --- 40h R$ 724,00 R$ 50,00

Motorista –
Zona Rural

Kapa 100 Usina
Rondon II

CR(1) --- 40h R$ 764,29
Ensino

Fundamental
Completo –

Possuir CNH
categoria “D”

R$ 50,00

Setor Araçá –
Linha 40

01 --- 40h R$ 764,29 +
Gratificação de

100%

R$ 50,00
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Setor Canaã CR(1) --- 40h
R$ 764,29 +

Gratificação de
100%

R$ 50,00

Setor Dimba –
Linha 80

CR(1) --- 40h
R$ 764,29 +

Gratificação de
100%

R$ 50,00

Urucumacuã –
Linha 95

CR(1) --- 40h
R$ 764,29 +

Gratificação de
100%

R$ 50,00

NÍVEL SUPERIOR

CARGO
PÚBLICO

LOTAÇÃO VAGAS
VAGAS

PNE

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

REMUNERAÇÃO
INICIAL

REQUISITOS
TAXA DE

INSCRIÇÃO
APLICAÇÃO
DA PROVA

Engenheiro
Civil

Zona Urbana 01 --- 40h
R$ 1.830,00 +
Gratificação de

150%

Ensino Superior
Completo e

registro no CREA
R$ 100,00 Manhã

Médico 40h
Anestesia

Hospital e
Maternidade

Municipal Ana
Neta

01 --- 40h R$ 7.000,00

Ensino Superior
Completo, com

especialização na
área e registro no

CRM

R$ 100,00 Manhã

Médico 20h
Clínico Geral

Hospital e
Maternidade

Municipal Ana
Neta

04 01 20h R$ 4.900,00(2)

Ensino Superior
Completo e

registro no CRM

R$ 100,00 Tarde

Médico 24h
Clínico Geral

03 --- 24h R$ 6.300,00(2) R$ 100,00 Manhã

Médico 24h
Clínico Geral

HMMAN –
Evolução
Clínica

01 --- 24h R$ 9.400,00(2) R$ 100,00 Manhã

Médico 40h
Clínico Geral

Hospital e
Maternidade

Municipal Ana
Neta

04 --- 40h
R$ 9.800,00(2) R$ 100,00 Manhã

Médico 40h
Clínico Geral

CAPS 01 --- 40h R$ 9.800,00(2) R$ 100,00 Manhã

Médico 40h
Clínico Geral

- PSF

Programa
Saúde da
Família

05 +
CR(1) 01 40h R$ 8.760,00(2) R$ 100,00 Manhã

Médico 20h
Gineco

Obstetra
Hospital e

Maternidade
Municipal Ana

Neta

02 --- 20h R$ 5.250,00(2)
Ensino Superior
Completo, com

especialização na
área do Cargo e
registro no CRM

R$ 100,00 Tarde

Médico 24h
Gineco

Obstetra
02 --- 24h R$ 6.750,00(2) R$ 100,00 Manhã

Médico 40h
Gineco

Obstetra
01 --- 40h R$ 10.500,00(2) R$ 100,00 Manhã

Médico 20h
Ginecologista

Atenção Básica 01 --- 20h R$ 8.000,00(2) R$ 100,00 Tarde

Médico 20h
Infectologista

Atenção Básica 01 --- 20h R$ 8.000,00(2) R$ 100,00 Tarde
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Médico 20h
Pediatra

HMMAN –
Evolução
Clínica

01 --- 20h R$ 7.000,00(2) R$ 100,00 Tarde

Médico 20h
Pediatra

Atenção Básica 01 --- 20h R$ 8.000,00(2) R$ 100,00 Tarde

Médico 20h
Ultrassonogra

fia

Hospital e
Maternidade

Municipal Ana
Neta

01 --- 20h R$ 3.500,00 R$ 100,00 Tarde

Professor
PEB – III –

25h 
Letras

E.M.E.I.E.F.
Águia Dourada

01 --- 25h R$ 1.296,22

Ensino Superior na
Área do Cargo

R$ 100,00 Manhã

Professor
PEB – III –

25h 
História

CR(1) --- 25h R$ 1.296,22 R$ 100,00 Manhã

Professor
PEB – III –

25h
Matemática

CR(1) --- 25h R$ 1.296,22 R$ 100,00 Manhã

Professor
PEB – III –

25h
Educação

Física

CR(1) --- 25h R$ 1.296,22 R$ 100,00 Manhã

Professor
PEB – III –

25h 
Séries Iniciais

CR(1) --- 25h R$ 1.296,22 R$ 100,00 Manhã

Professor
PEB – III –

25h 
Letras

E.M.E.I.E.F.
Diva Tereza

Ferreira

CR(1) --- 25h R$ 1.296,22

Ensino Superior na
Área do Cargo

R$ 100,00 Manhã

Professor
PEB – III –

25h 
Geografia

CR(1) --- 25h R$ 1.296,22 R$ 100,00 Manhã

Professor
PEB – III –

25h 
Séries Iniciais

CR(1) --- 25h R$ 1.296,22 R$ 100,00 Manhã

(1) Cadastro de Reserva.
(2) Vencimentos + Gratificação.

2.1 A coordenação, organização e aplicação do Concurso Público ficarão sob a responsabilidade da organizadora
Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes – Noroeste Concursos,  com a supervisão da Comissão
Especial do Concurso Público.

2.2 As atribuições dos cargos constam do Anexo II deste Edital.

3 – DAS INSCRIÇÕES
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3.1  As  inscrições  deverão  ser  efetuadas,  única  e  exclusivamente,  pela  internet  no  endereço  eletrônico
www.noroesteconcursos.com.br no período de 08 de Maio até 05 de Junho de 2014.

3.1.1 Os valores correspondentes à taxa de inscrição, por cargo, estão dispostos na Tabela 2.1 deste Edital.

3.1.2 Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido no subitem
3.1 deste edital. 

3.2 Para inscrever-se, o candidato deverá:

3.2.1 Acessar o endereço eletrônico  www.noroesteconcursos.com.br ou  www.pimentabueno.ro.gov.br durante o
período de inscrição, descrito no item 3.1 deste edital;

3.2.2 Ler atentamente o Edital de Abertura e Anexo(s);

3.2.3  Preencher  corretamente  o  Formulário  de  Inscrição,  e  fazer  a  opção  pelo  cargo  para  o  qual  pretende
concorrer;

3.2.4 Efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição através de Boleto Bancário, em qualquer Agência Bancária ou
Casas Lotéricas, no período do dia 08 de maio até 06 de junho de 2014.

3.2.5 Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o Boleto Bancário gerado na inscrição.

3.3 O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações prestadas no
Formulário de Inscrição. 

3.4  O candidato  que  fizer  qualquer  declaração  falsa,  inexata,  ou  ainda,  que  não  atenda todas  as  condições
estabelecidas  neste  Edital,  terá  sua  inscrição  cancelada  e,  em  consequência,  anulados  todos  os  atos  dela
decorrentes, mesmo que aprovado em todas as fases do certame. 

3.5  Antes  do  recolhimento  do  valor  da inscrição,  o  candidato  deverá  certificar-se  de  que  preenche todos  os
requisitos exigidos para tomar posse do cargo, caso aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não será restituído
em hipótese alguma, senão por anulação deste Concurso Público.

3.6 É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso Público
que  será  feita  em  mural  na  Prefeitura  do  Município  de  Pimenta  Bueno,  nos  endereços  eletrônicos
www.pimentabueno.ro.gov.br e www.noroesteconcursos.com.br.

3.7  A  organizadora  Sociedade  de  Desenvolvimento  Vale  do  Bandeirantes  –  Noroeste  Concursos  não  se
responsabilizará  por  solicitação  de  inscrição  via  internet  não  recebida  por  falhas  de  comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.

4 – DAS ISENÇÕES

4.1 Haverá isenção da Taxa de Inscrição para o Candidato inscrito no CadÚnico do Governo Federal, o candidato
deverá estar cadastrado e atualizado no CadÚnico do Governo Federal.  Para solicitação do candidato deverá
escolher a opção de isento no formulário de inscrição e preencher o número do NIS.
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4.1.1  O preenchimento  de  Solicitação  de  Isenção deverá  ser  realizado  no  momento  da Inscrição  através  do
Formulário de Inscrição no período de 08 a 12 de maio de 2014.

4.1.2 A relação das isenções deferidas será divulgada nos endereços eletrônicos www.pimentabueno.ro.gov.br e
www.noroesteconcursos.com.br devendo o candidato verificar o deferimento ou não na data 20 de maio de 2014.

4.1.3 O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção da Taxa de Inscrição INDEFERIDA, poderá impetrar
recurso  contra  o  Indeferimento  da  Solicitação  de  Isenção  através  do  endereço  eletrônico
www.noroesteconcursos.com.br no período de 21 a 22 de maio de 2014.

4.1.4  Caso  o  Candidato  tenha  seu  recurso  indeferido,  ele  deverá  acessar  o  endereço  eletrônico
www.noroesteconcursos.com.br, imprimir a 2ª via do Boleto Bancário e efetuar o pagamento até o dia 06 de junho
de 2014.

4.2 É de única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais  deste Concurso
Público através de veiculação em mural de informações na  Prefeitura do Município de Pimenta Bueno, e nos
endereços eletrônicos www.pimentabueno.ro.gov.br e www.noroesteconcursos.com.br.

5 – DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE

5.1 Será assegurada a inscrição às Pessoas com Necessidades Especiais nos termos do inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para as funções em Concurso
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

5.1.1 Em obediência ao disposto no art.  37,  § 1º  e 2º  do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei
7853/89,  ser-lhes-á reservado o percentual  de 5% (cinco por  cento)  das vagas existentes para cada função,
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.

5.1.1.1 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará
formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à
elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o emprego
ou função. 

5.1.2 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.

5.1.3 Consideram-se PNE aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal
Nº 3.298/99. 

5.1.4 Aos Candidatos PNE, serão resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99,
particularmente em seu art.  40,  participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios previstos no
artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de
inscrição especial. 

5.1.5 O candidato deverá encaminhar via SEDEX com AR, no prazo 08 de maio a 06 de junho de 2014, para a
organizadora SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO BANDEIRANTES – NOROESTE CONCURSOS,
no endereço: Rua Coripheu de Azevedo Marques, nº 65 – Jd. Santo Antônio – CEP 87030-250 – Maringá/PR, na
via original ou fotocópia autenticada, os documentos abaixo relacionados: 

5

http://www.pimentabueno.ro.gov.br/
http://www.valedobandeirantes.com.br/
http://www.pimentabueno.ro.gov.br/
http://www.noroesteconcursos.com.br/
http://www.noroesteconcursos.com.br/
http://www.noroesteconcursos.com.br/
http://www.pimentabueno.ro.gov.br/


ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

www.pimentabueno.ro.gov.br

Av. Castelo Branco, nº 1046-Pimenta Bueno/RO – CEP: 76.970-000 – Fone/Fax (69)3451-2593

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 
b) Solicitação de prova especial, se necessário. 
b.1) A não solicitação de prova especial eximirá a organizadora de qualquer responsabilidade.

5.1.6 No envelope deverá conter: Nome do Concurso Público, Fase do Concurso, Nome do Candidato, Endereço e
o Cargo para o qual está concorrendo, conforme exemplo abaixo:

5.1.7  Serão  automaticamente  indeferidas  as  inscrições  na  condição  de  PNE,  dos  candidatos  que  não
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital.

5.1.8 Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema  braile e suas respostas deverão ser
transcritas também em braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova,
reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais  (amblíopes) serão oferecidas
provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 

5.1.9 O candidato que não atender ao solicitado no subitem 5.1.5 deste edital,  não será considerado PNE, e
passará automaticamente a concorrer às vagas de Ampla Concorrência. 

5.1.10 Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico
oficial  ou credenciado  pela  Prefeitura  do  Município  de  Pimenta  Bueno,  que  terá  decisão  terminativa  sobre  a
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função.
Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate,
devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

5.1.11 Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver  deficiência considerada incompatível  com as
atribuições do emprego, bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões
mundialmente estabelecidos e legislação aplicável a espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para integração social. 

5.1.12 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.

5.1.13 Após o ingresso do candidato PNE, a necessidade especial poderá ser arguida para justificar a concessão
de readaptação do emprego, e de aposentadoria por invalidez.

6 – DAS PROVAS

6.1 DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA

6.1.1 A Prova Objetiva será aplicada na data provável de 20 de julho de 2014, no período da Manhã das 08h até
as 11h, e no período da Tarde das 14h às 17h, conforme distribuição dos horários na Tabela 2.1 deste Edital.
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6.1.2 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme estabelecido
no quadro de provas.

6.1.3 As questões da Prova Objetiva serão de múltipla escolha com apenas uma alternativa correta.

6.1.4 O Conteúdo Programático das Provas Objetivas está disposto no Anexo I deste Edital.

6.2 DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS

6.2.1 A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada disciplina pelo peso
de cada questão.

6.2.2 À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) pontos.

6.2.3 À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado:

a) APROVADO: o candidato alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da
Prova Objetiva;
b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação
total da Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação do Concurso Público;
c)  AUSENTE:  o  candidato  não  compareceu  para  realizar  a  Prova  Objetiva,  acarretando em sua
eliminação do Concurso Público.

6.2.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos
do respectivo cargo daquela questão, presentes à prova.

6.3 QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS

TABELA 6.1

CARGOS
ÁREA DE

CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES
VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR
CADERNO

Auxiliar de Serviços Gerais – Zona Rural; 
Monitor  de  Transporte  Escolar  –  Zona
Rural; 
Motorista – Zona Rural;

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00

Conhecimentos Gerais 30 2,50 75,00

TOTAL --- 40 --- 100,00

TABELA 6.2

CARGOS
ÁREA DE

CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES
VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR
CADERNO

Engenheiro Civil 
Língua Portuguesa 10 2,50 25,00

Conhecimentos Gerais 30 2,50 75,00

TOTAL --- 40 --- 100,00
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TABELA 6.3

CARGOS
ÁREA DE

CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES
VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR
CADERNO

Médico 40h Anestesia;
Médico 20h Clínico Geral;
Médico 24h Clínico Geral;
Médico 24h Clínico Geral;
Médico 40h Clínico Geral;
Médico 40h Clínico Geral;
Médico 40h Clínico Geral – PSF;
Médico 20h Infectologista;
Médico 20h Gineco Obstetra;
Médico 24h Gineco Obstetra;
Médico 40h Gineco Obstetra;
Médico 20h Ginecologista;
Médico 20h Pediatra;
Médico 20h Pediatra;
Médico 20h Ultrassonografia;

Língua Portuguesa 05 2,50 12,50

Conhecimentos Específicos 35 2,50 87,50

TOTAL --- 40 --- 100,00

TABELA 6.4

CARGOS
ÁREA DE

CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES
VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR
CADERNO

Professor PEB – III – 25h Letras;
Professor PEB – III – 25h História;
Professor PEB – III – 25h Matemática;
Professor PEB – III – 25h Educação Física;
Professor PEB – III – 25h Séries Iniciais;
Professor PEB – III – 25h Letras;
Professor PEB – III – 25h Geografia;
Professor PEB – III – 25h Séries Iniciais;

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00

Conhecimentos Específicos 30 2,50 75,00

TOTAL --- 40 --- 100,00

7 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS –

7.1 As Provas serão aplicadas nas datas e horários prováveis, estipulados no subitem 6.1.1 deste Edital em Local
a ser divulgado posteriormente no Edital de Local de Prova com duração máxima de 03h (três horas), incluso o
tempo para preenchimento da Folha de Respostas. 

7.1.1 As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. Havendo alteração
da data prevista, será publicada com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, ou a qualquer tempo em caso de
calamidade pública. 

7.1.2 A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização das provas serão
divulgadas  oportunamente  por  meio  de  Edital  de  Convocação,  através  dos  endereços  eletrônicos
www.pimentabueno.ro.gov.br e www.noroesteconcursos.com.br. 

7.2 Caso o número de candidatos exceda a capacidade de alocação no Município, a organizadora do Concurso
Público e a Prefeitura do Município de Pimenta Bueno poderão alterar horários das provas, dividir a aplicação das
provas em mais de uma data, bem como utilizar a estrutura física de Municípios vizinhos, cabendo aos candidatos
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a  obrigação  de  acompanhar  as  publicações  oficiais  e  através  dos  endereços  eletrônicos
www.pimentabueno.ro.gov.br e www.noroesteconcursos.com.br.

7.3 Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos
deverão comparecer ao local determinado para a realização das provas, com antecedência mínima de 01h (uma
hora), munidos de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, e de um dos seguintes documentos originais com
foto:

a) Cédula de Identidade – RG;
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);
f) Passaporte;

7.4  Somente  será  admitido  o  ingresso  e  permanência  na  sala  de  prova  do  candidato  munido  de  um  dos
documentos discriminados no subitem 7.3 deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua identificação. Não
será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados,  ainda que autenticada, ou qualquer outro documento
diferente dos anteriormente definidos.

7.5 Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário de início da aplicação
das provas – Horário Oficial de Brasília, NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB QUALQUER HIPÓTESE, O INGRESSO
DE CANDIDATOS NO LOCAL DE PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO.

7.6 Não será permitido o ingresso do candidato à sala de prova, após o horário definido para início da mesma.

7.7 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de livros,
notas,  impressos,  celulares,  calculadoras  e  similares.  Reserva-se  à  Comissão  Fiscalizadora  e  de
Acompanhamento  do  Concurso  Público  e  aos  Fiscais,  o  direito  de  eliminar  do  certame  o  candidato  cujo
comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros
para resguardar a execução individual e correta das provas.

7.8 Durante as provas, não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de máquina
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman ou qualquer material que não seja o
estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos celulares deverão ser desligados e deixados
sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova.

7.9 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto,
ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente acompanhado do fiscal volante, designado
pela Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Concurso Público.

7.10 O candidato só poderá se ausentar da sala, após 01h (uma hora) do início das provas. No caso de término
da prova o candidato  deverá entregar ao fiscal  de sala  a respectiva  Folha de Respostas com o Caderno de
Questões.

7.11 No início das provas o candidato receberá sua Folha de Respostas, o qual deverá ser assinado e ter seus
dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura do candidato.

7.12 O candidato que necessitar alterar seus dados, deverá comunicar imediatamente o Fiscal de Sala para que o
mesmo registre em Ata a referida solicitação para correção posterior.
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7.13  As  Provas  Objetivas  (escritas)  desenvolver-se-ão  através  de  questões  de  múltipla  escolha,  na  forma
estabelecida no presente Edital.

7.14  Não  haverá  prorrogação do  tempo  previsto  para  a  aplicação  da  prova  em virtude  de  afastamento,  por
qualquer motivo, de candidato da sala de prova. 

7.15 O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, juntamente com o Caderno de
Questões.

7.15.1 Não deverá ser feita nenhuma marcação na Folha de Resposta fora do campo reservado às respostas ou à
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.

7.16 A correção da Prova Objetiva será feita pelo sistema de Leitura Ótica,  pelo que não serão computadas
questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham sido respondidas a lápis, ou
ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada.

7.17 Em caso de anulação de questão, por qualquer razão, a pontuação correspondente àquela questão será
atribuída a todos os candidatos, independente de recurso.

7.18 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados nos quadros de aviso da Prefeitura, no endereço
eletrônico www.pimentabueno.ro.gov.br e www.noroesteconcursos.com.br, devendo ainda manter-se atualizado.

7.19 No dia seguinte a aplicação das provas, os Cadernos de Questões estarão disponíveis na integra no site
www.noroesteconcursos.com.br para consulta on-line pelos candidatos.

8. PROVA DE TÍTULOS

8.1 Será aplicada Prova de Títulos a todos os candidatos que forem aprovados nas etapas anteriores.

8.2 Serão considerados os títulos obtidos na área específica do cargo na seguinte conformidade:

TABELA 8.1
TÍTULOS VALOR

Diploma de Doutorado 2,5 PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

Diploma de Mestrado 2,0 PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

Certificado  de  conclusão  de  curso  de  especialização  ou  pós-
graduação, na área de formação ou área afim, com carga horária
mínima de 360 horas. 

1,5 PONTOS – MÁXIMO 2 TÍTULOS 

Pontuação Máxima 7,5 Pontos

8.3  Somente  serão  aceitos  títulos  de  especialização  lato  sensu  com carga  horária  igual  ou  superior  a  360
(trezentos e sessenta) horas. 
8.4  Serão  pontuados  como  títulos,  certificados  em  papel  timbrado  da  instituição,  contendo  assinatura  e
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste a conclusão do curso. 

10

http://www.pimentabueno.ro.gov.br/
http://www.noroesteconcursos.com.br/
http://www.noroesteconcursos.com.br/
http://www.pimentabueno.ro.gov.br/


ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

www.pimentabueno.ro.gov.br

Av. Castelo Branco, nº 1046-Pimenta Bueno/RO – CEP: 76.970-000 – Fone/Fax (69)3451-2593

8.5 A somatória total dos títulos não poderá ultrapassar 7,5 (sete pontos e meio) pontos. 

8.6 Sobre a nota obtida pelos candidatos aprovados na Prova Objetiva serão somados os pontos referentes aos
títulos para a classificação final. 

8.7 Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito de classificação e não de aprovação. 

8.8 Os candidatos deverão encaminhar no período de inscrição via SEDEX para a organizadora SOCIEDADE DE
DESENVOLVIMENTO VALE DO BANDEIRANTES, no endereço: Rua Coripheu de Azevedo Marques, nº 65 – Jd.
Santo Antônio – CEP: 87.030-250 – Maringá, CÓPIA REPROGRAFADA AUTENTICADA. Não serão considerados
títulos  apresentados,  por  qualquer  outra  forma,  depois  do  prazo.  Estes  deverão  ser  enviados  em  envelope
identificado com nome, cargo e identificação, conforme modelo:

TABELA 8.2

T Í T U L O S

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014
Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno/RO
Cargo: 
Nome do Candidato.................................
RG nº.................................................

8.9 Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 

8.10 Somente serão considerados os títulos entregues em cópia reprográfica autenticada em cartório. 

8.11  Não haverá segunda chamada para entrega de títulos,  qualquer  que  seja  o  motivo  de impedimento do
candidato que não os apresentou no dia e formas determinado.

9. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

9.1 O Candidato que necessitar de condições especiais para a realização da Prova Objetiva deverá requerer à
Organizadora mediante  solicitação simples a ser  enviada juntamente com Atestado Médico,  original  ou cópia
autenticada, onde conste o motivo da incapacidade, no prazo 06 de maio a 06 de junho de 2014.

9.1.1 No caso de Candidata lactante, que necessite amamentar durante a realização das provas, a mesma deverá
enviar cópia autenticada da certidão de nascimento do(a) menor. 

9.1.1.1 A candidata deverá levar um acompanhante que será responsável pela guarda da criança, e aguardará em
sala  específica  para  esse  fim,  o  acompanhante  não  permanecerá  na  sala  em  hipótese  alguma  durante  a
amamentação.

9.1.1.2 O tempo utilizado pela candidata na amamentação não será acrescido, sob hipótese alguma no período de
tempo total destinado à realização das provas.

9.2  A  relação  das  solicitações  de  Condição  Especial  deferidas,  será  divulgada  nos  endereços  eletrônicos
www.pimentabueno.ro.gov.br e www.noroesteconcursos.com.br, através de Edital específico, devendo o candidato
verificar o deferimento ou não na data de 11 de junho de 2014
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10 – DOS RECURSOS 

10.1  Caberá  interposição  de  recursos  devidamente  fundamentados,  perante  a  organizadora  do  concurso
Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes – Noroeste Concursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados do primeiro dia subsequente às datas do(a):

a) Edital de Deferimento das Isenções;
b) Edital de Deferimento das Inscrições;
c) Questões das Provas e Gabarito Preliminar;
d) Edital de Resultado da Prova Objetiva e Títulos;
e) Edital de Classificação Final.

10.2 O recurso deverá ser preenchido no endereço eletrônico www.noroesteconcursos.com.br no link RECURSOS,
o candidato deverá preencher corretamente.

 Nome do candidato; 
 Número de inscrição; 
 Número do documento de identidade; 
 Cargo para o qual se inscreveu; 
 A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;
 A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso. 

10.3 Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para
cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do número da questão,
da prova e se for o caso anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.

10.4 Não serão aceitos recursos encaminhados, via fax e/ou correios, nos termos do subitem 10.2 deste Edital,
devendo  estar  devidamente  embasado  em  argumentação  lógica  e  consistente.  Em  caso  de  contestação  de
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível, sob pena de
indeferimento.

10.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A
Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.

10.6  As  respostas  aos  recursos  interpostos  serão  disponibilizadas  através  do  endereço  eletrônico
www.noroesteconcursos.com.br.

11 – DA PONTUAÇÃO FINAL

11.1 A pontuação final do candidato será a nota obtida na Prova Objetiva, e será disponibilizada através do Edital
de  Homologação  do  Resultado  Final,  a  ser  divulgado  em  data  oportuna  nos  endereços  eletrônicos
www.pimentabueno.ro.gov.br e www.noroesteconcursos.com.br.

12 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação final.  
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12.2 Os candidatos classificados serão relacionados em duas listas, sendo uma Lista Geral (todos os candidatos
aprovados) e outra Lista Especial. (PNE - Pessoa com Necessidades Especiais).

12.3  Não  ocorrendo  Candidatos  inscritos  ou  aprovados  na  condição  de  PNE  -  Pessoa  com  Necessidades
Especiais, haverá somente a Lista Geral de Classificação Final.

12.4  Na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão obedecidos os seguintes fatores de
desempate:

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos
demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada;

b) Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos (se houver); 
c) Maior nota na prova de Língua Portuguesa (se houver);
d) Maior nota na prova de Matemática (se houver);
e) Maior nota na prova de Atualidades (se houver);
f) Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento.

12.5 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará
através de sorteio público.

13 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

13.1 São requisitos básicos para investidura no cargo público:

a) Aprovação neste concurso público;
b) Nacionalidade brasileira;
c) Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
d) Estar em dia com suas obrigações eleitorais;
e) Estar em dia com suas obrigações militares (se do sexo masculina);
f) Possuir o nível  de escolaridade exigido para o exercício do cargo, comprovando estar em dia  

com o órgão regulamentador da profissão, quando houver;
g) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
h) Ser aprovado em exame médico pré-admissional;

13.1.1 No caso de Candidato PNE – Pessoa com Necessidades Especiais,  deverá apresentar  Laudo Médico
atestando a espécie  e o grau ou nível  da deficiência,  com expressa referência  ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme declarado no
ato da inscrição;

13.1.2 O candidato que, no decorrer do processo desistir da ocupação da vaga, será automaticamente eliminado
deste Concurso Público, salvo os casos que o candidato aprovado solicitar para que fique na última colocação.

14 – DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS

14.1 Os candidatos serão convocados por ordem crescente da classificação.

14.2 A convocação para contratação será feita através dos meios oficiais do Município, Prefeitura do Município de
Pimenta Bueno e no endereço eletrônico www.pimentabueno.ro.gov.br.
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15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 Por ocasião da contratação deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos: 

a) CPF;
b) Título de Eleitor;
c) Carteira de Identidade RG;
d) Certificado de Escolaridade ou Diploma;
e) Histórico Escolar;
f) Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão da Categoria);
g) Carteira Nacional de Habilitação – CNH (se Motorista);
h) Certificado Militar (se homem);
i) Declaração de Não Acumulação de Cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão
Empregador,  contendo  o  Regime  Jurídico,  a  carga  horária  e  o  horário  de  trabalho,  com  firma
reconhecida);
j) 01 Foto 3X4;
k) Declaração de Bens;
l) Comprovante de votação da última eleição;
m) Comprovante de Residência;
n) Certidão de Regularidade Junto ao Conselho de Classe.

15.2 Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional segundo a
natureza  e  especificidade  da  função,  respectiva  área  de  atuação  e  à  apresentação,  no  prazo  legal,  dos
documentos que lhe foram exigidos. 

15.3  A inscrição implica na aceitação por parte  do candidato de todos os princípios,  normas e condições do
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.

15.4 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição,
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.

15.5 A Organizadora bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público.

15.6 Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do Resultado Final do Concurso Público, as Folhas de
Respostas serão digitalizadas, pela organizadora realizadora do certame público, podendo após serem incineradas
e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 05 (cinco anos).

15.7  O  candidato  obriga-se  a  manter  atualizado  seu  endereço  para  correspondência,  junto  à  Prefeitura  do
Município de Pimenta Bueno, após o Resultado Final.

15.8 A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, prorrogável, a critério da Administração, por
igual período.

15.9 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.

15.10  Ficam  impedidos  de  participarem  do  certame  aqueles  que  possuam  com  qualquer  dos  sócios  da
organizadora relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil Brasileiro.
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15.11 Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente
previstos  no  presente  Edital  e  Lei  Orgânica  Municipal  serão  dirimidos  em comum pela  organizadora  e  pela
Prefeitura  do  Município  de  Pimenta  Bueno,  através  da  Comissão  Fiscalizadora  e  de  Acompanhamento  do
Concurso Público.

15.12 A homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de
funções constantes do presente Edital, a critério da Administração.

15.13 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes à data do presente Edital.

15.14 A aprovação no Concurso Público não ensejará a obrigatoriedade de nomeação para o serviço público, que
se dará apenas em decorrência das necessidades da administração e da existência de vagas no período de
vigência do concurso.

15.15 Caberá a Prefeitura do Município de Pimenta Bueno a homologação dos resultados deste Concurso Público. 

15.16 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser  respeito,  circunstância que será mencionada em Edital  ou Aviso a ser
publicado nos endereços eletrônicos www.pimentabueno.ro.gov.br e www.noroesteconcursos.com.br.

15.17 A  Prefeitura do Município de Pimenta Bueno e a organizadora, se eximem das despesas com viagens e
estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público.

15.18 As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da Classificação Final, serão prestadas
pela  organizadora  SOCIEDADE  DE  DESENVOLVIMENTO  VALE  DO  BANDEIRANTES-  NOROESTE
CONCURSOS por meio do telefone (44) 3263-2351 de segunda a sexta-feira das 9h às 12h e das 13h às 17h,
sendo que após a competente homologação serão de responsabilidade da(o) Prefeitura do Município de Pimenta
Bueno

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será afixado no mural do Paço Municipal, nos
endereços eletrônicos www.pimentabueno.ro.gov.br e www.noroesteconcursos.com.br, e ainda publicado na forma
de extrato no AROM - Diário Oficial dos Municípios e no site da Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno.

Pimenta Bueno/RO, 08 de maio de 2014.

Jean Henrique Gerolômo de Mendonça

Prefeito Municipal
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ANEXO I

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

TODOS OS CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL

LÍNGUA PORTUGUESA:  Sinônimos e Antônimos; Divisão silábica; Tipos de Frases; Aumentativo e Diminutivo;
Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Verbo.

CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento urbano
brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro

TODOS OS CARGOS NÍVEL SUPERIOR

LÍNGUA  PORTUGUESA:  Leitura  e  análise  do  texto:  compreensão  e  significado  contextual  das  palavras  e
expressões  do  texto;  interpretação  do  texto;  gêneros  e  tipologias  textuais.  Fonética  e  Fonologia:  ortografia;
acentuação gráfica.  Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da
oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração.
Conjunções  coordenativas  (relação  de  sentido  entre  as  conjunções  e  as  orações  do  texto);  conjunções
subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e
nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de
linguagem.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS

ENGENHEIRO CIVIL:  Orçamento e Planejamento de Obras, Engenharia de Avaliações, Estruturas de Concreto
Armado,  Fundações,  Patologias  em  Edifícios,  Práticas  de  Construção  Civil,  Análise  Estrutural  -  Estática,
Instalações Hidráulicas, Instalações Elétricas, Qualidade na Indústria da Construção Civil,  Mecânica dos solos,
Estruturas  de  madeira,  Drenagem de  Águas  Pluviais,  Materiais  de  Construção.  Legislação  Ambiental.  Direito
Urbanístico. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pimenta Bueno/RO.  Lei Orgânica do Município de
Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 40H ANESTESIA – HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL ANA NETA: Sistema nervoso. Sistema
respiratório.  Sistema cardiocirculatório.  Sistema urinário.  Sistema digestivo.  Metabolismo. Sistema endócrino e
substâncias  moduladoras.  Farmacologia  dos  sistemas  nervoso,  cardiovascular  e  respiratório.  Reposição  e
transfusão.  Preparo  pré-anestésico.  Anestesia  inalatória  e  venosa.  Física  e  anestesia.  Farmacocinética  e
farmacodinâmica  da  anestesia  inalatória.  Farmacologia  dos  anestésicos  locais.  Bloqueios  subaracnoídeos,
peridural  e  periféricos.  Anestesia  e  sistema  endócrino.  Hipotermia.  Transmissão  e  bloqueio  neuromuscular.
Anestesia  em:  obstetrícia  e  ginecologia,  cirurgia  abdominal,  pediatria,  neurocirurgia,  urologia,  oftalmologia,
otorrinolaringologia, cirurgia plástica e cirurgia buco-maxilofacial, cirurgia torácica, em urgências e em geriatria.
Anestesia  ambulatorial  e  para  procedimentos  diagnósticos.  Anestesia  e  sistema cardiovascular.  Recuperação
anestésica.  Complicações  da  anestesia.  Choque.  Parada  cardíaca  e  reanimação.  Monitorização  e  terapia
intensiva. Ventilação artificial. Dor. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 20H CLÍNICO GERAL – HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL ANA NETA: Alcoolismo, anemias,
ansiedade, arritmias cardíacas, artrites, asma brônquica, avaliação periódica de saúde, cardiopatias isquêmicas,
cefaléias, cirrose, constipação intestinal, dengue, depressão, diabetes mellitus, diarreia, dislipidemias, D.P.O.C.,

16

http://www.pimentabueno.ro.gov.br/


ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

www.pimentabueno.ro.gov.br

Av. Castelo Branco, nº 1046-Pimenta Bueno/RO – CEP: 76.970-000 – Fone/Fax (69)3451-2593

doenças  sexualmente  transmissíveis,  esquistossomose,  hanseníase,  hepatites,  hipercalcemias,  hipertensão
arterial sistêmica (HAS), hipocalcemias, hipoglicemia, hipotireoidismo, infecções urinárias, infecções respiratórias,
insuficiência  arterial  periférica,  insuficiência  venosa,  insuficiência  cardíaca,  insuficiência  renal,  leptospirose,
leishmaniose,  meningites,  obesidade,  osteoporose,  pancreatites,  parasitoses  intestinais,  perdas  transitórias  da
consciência,  refluxo  gastroesofageano,  S.I.D.A.,  síndrome  do  cólon  irritável,  síndrome  do  ombro  doloroso,
tabagismo, tireotoxicose, tonturas e vertigens, transtornos do sono, tuberculose, úlceras pépticas, urolitíase. Ética
profissional.  Código  de  Ética  Médica;  Deontologia.  Procedimentos  básicos  dos  julgamentos  disciplinares  dos
Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a
285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no
Brasil:  Sistema  Único  de  Saúde  –  Princípios  e  diretrizes,  controle  social;  Indicadores  de  saúde;  Sistema  de
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de
avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à
saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da
saúde:  conceitos  e  estratégias;  Principais  problemas  de  saúde  da  população  e  recursos  existentes  para  o
enfrentamento dos problemas. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 20H CLÍNICO GERAL – HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL ANA NETA: Alcoolismo, anemias,
ansiedade, arritmias cardíacas, artrites, asma brônquica, avaliação periódica de saúde, cardiopatias isquêmicas,
cefaléias, cirrose, constipação intestinal, dengue, depressão, diabetes mellitus, diarreia, dislipidemias, D.P.O.C.,
doenças  sexualmente  transmissíveis,  esquistossomose,  hanseníase,  hepatites,  hipercalcemias,  hipertensão
arterial sistêmica (HAS), hipocalcemias, hipoglicemia, hipotireoidismo, infecções urinárias, infecções respiratórias,
insuficiência  arterial  periférica,  insuficiência  venosa,  insuficiência  cardíaca,  insuficiência  renal,  leptospirose,
leishmaniose,  meningites,  obesidade,  osteoporose,  pancreatites,  parasitoses  intestinais,  perdas  transitórias  da
consciência,  refluxo  gastroesofageano,  S.I.D.A.,  síndrome  do  cólon  irritável,  síndrome  do  ombro  doloroso,
tabagismo, tireotoxicose, tonturas e vertigens, transtornos do sono, tuberculose, úlceras pépticas, urolitíase. Ética
profissional.  Código  de  Ética  Médica;  Deontologia.  Procedimentos  básicos  dos  julgamentos  disciplinares  dos
Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a
285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no
Brasil:  Sistema  Único  de  Saúde  –  Princípios  e  diretrizes,  controle  social;  Indicadores  de  saúde;  Sistema  de
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de
avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à
saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da
saúde:  conceitos  e  estratégias;  Principais  problemas  de  saúde  da  população  e  recursos  existentes  para  o
enfrentamento dos problemas. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 24H CLÍNICO GERAL – HMMAN – EVOLUÇÃO CLÍNICA:  Alcoolismo, anemias, ansiedade, arritmias
cardíacas,  artrites,  asma brônquica,  avaliação  periódica de saúde,  cardiopatias  isquêmicas,  cefaléias,  cirrose,
constipação  intestinal,  dengue,  depressão,  diabetes  mellitus,  diarreia,  dislipidemias,  D.P.O.C.,  doenças
sexualmente  transmissíveis,  esquistossomose,  hanseníase,  hepatites,  hipercalcemias,  hipertensão  arterial
sistêmica  (HAS),  hipocalcemias,  hipoglicemia,  hipotireoidismo,  infecções  urinárias,  infecções  respiratórias,
insuficiência  arterial  periférica,  insuficiência  venosa,  insuficiência  cardíaca,  insuficiência  renal,  leptospirose,
leishmaniose,  meningites,  obesidade,  osteoporose,  pancreatites,  parasitoses  intestinais,  perdas  transitórias  da
consciência,  refluxo  gastroesofageano,  S.I.D.A.,  síndrome  do  cólon  irritável,  síndrome  do  ombro  doloroso,
tabagismo, tireotoxicose, tonturas e vertigens, transtornos do sono, tuberculose, úlceras pépticas, urolitíase. Ética
profissional.  Código  de  Ética  Médica;  Deontologia.  Procedimentos  básicos  dos  julgamentos  disciplinares  dos
Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a
285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no
Brasil:  Sistema  Único  de  Saúde  –  Princípios  e  diretrizes,  controle  social;  Indicadores  de  saúde;  Sistema  de
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notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de
avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à
saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da
saúde:  conceitos  e  estratégias;  Principais  problemas  de  saúde  da  população  e  recursos  existentes  para  o
enfrentamento dos problemas. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 40H CLÍNICO GERAL – HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL ANA NETA: Alcoolismo, anemias,
ansiedade, arritmias cardíacas, artrites, asma brônquica, avaliação periódica de saúde, cardiopatias isquêmicas,
cefaléias, cirrose, constipação intestinal, dengue, depressão, diabetes mellitus, diarreia, dislipidemias, D.P.O.C.,
doenças  sexualmente  transmissíveis,  esquistossomose,  hanseníase,  hepatites,  hipercalcemias,  hipertensão
arterial sistêmica (HAS), hipocalcemias, hipoglicemia, hipotireoidismo, infecções urinárias, infecções respiratórias,
insuficiência  arterial  periférica,  insuficiência  venosa,  insuficiência  cardíaca,  insuficiência  renal,  leptospirose,
leishmaniose,  meningites,  obesidade,  osteoporose,  pancreatites,  parasitoses  intestinais,  perdas  transitórias  da
consciência,  refluxo  gastroesofageano,  S.I.D.A.,  síndrome  do  cólon  irritável,  síndrome  do  ombro  doloroso,
tabagismo, tireotoxicose, tonturas e vertigens, transtornos do sono, tuberculose, úlceras pépticas, urolitíase. Ética
profissional.  Código  de  Ética  Médica;  Deontologia.  Procedimentos  básicos  dos  julgamentos  disciplinares  dos
Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a
285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no
Brasil:  Sistema  Único  de  Saúde  –  Princípios  e  diretrizes,  controle  social;  Indicadores  de  saúde;  Sistema  de
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de
avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à
saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da
saúde:  conceitos  e  estratégias;  Principais  problemas  de  saúde  da  população  e  recursos  existentes  para  o
enfrentamento dos problemas. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 40H CLÍNICO GERAL – CAPS:  Alcoolismo, anemias,  ansiedade, arritmias cardíacas,  artrites,  asma
brônquica,  avaliação  periódica  de  saúde,  cardiopatias  isquêmicas,  cefaléias,  cirrose,  constipação  intestinal,
dengue,  depressão,  diabetes  mellitus,  diarreia,  dislipidemias,  D.P.O.C.,  doenças  sexualmente  transmissíveis,
esquistossomose,  hanseníase,  hepatites,  hipercalcemias,  hipertensão  arterial  sistêmica  (HAS),  hipocalcemias,
hipoglicemia,  hipotireoidismo,  infecções  urinárias,  infecções  respiratórias,  insuficiência  arterial  periférica,
insuficiência venosa, insuficiência cardíaca, insuficiência renal, leptospirose, leishmaniose, meningites, obesidade,
osteoporose, pancreatites, parasitoses intestinais, perdas transitórias da consciência, refluxo gastroesofageano,
S.I.D.A., síndrome do cólon irritável, síndrome do ombro doloroso, tabagismo, tireotoxicose, tonturas e vertigens,
transtornos  do  sono,  tuberculose,  úlceras  pépticas,  urolitíase.  Ética  profissional.  Código  de  Ética  Médica;
Deontologia.  Procedimentos  básicos  dos  julgamentos  disciplinares  dos  Conselhos  Regionais;  resoluções  do
Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro.
Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde –
Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica
e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação
local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico.  Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos,
instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do
cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais
problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas.  Lei Orgânica do
Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO  40H  CLÍNICO  GERAL  –  PSF-PROGRAMA  SAÚDE  DA  FAMÍLIA:  Antibioticoterapia;  Anemias;
Hipertensão  arterial;  Diabetes;  Parasitoses  intestinais;  Esquistossomose;  Cefaléias;  Febre  de  origem
indeterminada;  Diarréias;  Úlcera  péptica;  Hepatite;  Hipertireoidismo;  Hipotireoidismo;  Insuficiênciacardíaca;
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Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis, Cardiopatia isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar
obstrutiva crônica; Dor toráxica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase;
Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por
animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; Dislipidemias. Ética profissional. Código de Ética Médica;
Deontologia.  Procedimentos  básicos  dos  julgamentos  disciplinares  dos  Conselhos  Regionais;  resoluções  do
Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro.
Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde –
Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica
e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação
local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico.  Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos,
instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do
cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais
problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas.  Lei Orgânica do
Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO  20H  INFECTOLOGISTA  –  ATENÇÃO  BÁSICA:  Febre.  Septicemia.  Infecções  em  pacientes
granulocitopênicos. Infecções causadas por microorganismos anaeróbicos. Tétano. Meningite por vírus, bactérias e
fungos. Raiva.  Rickettsioses.  Sinusites. Difteria. Tuberculose, hanseníase e doenças por outras micobactérias.
Brucelose.  Pneumonias  bacterianas,  viróticas  e  outras.  Influenza.  Toxoplasmose.  Leptospirose.  Hantaviroses.
Infecções fúngicas. Bartonelose. Endocardite. Pericardite. Gastroenterocolites infecciosas e virais. Hepatites por
vírus.  Leishmaniose  cutânea  e  visceral.  Febre  Tifóide.  Dengue.  Varicela.  Sarampo.  Rubéola.  Escarlatina.
Caxumba.  Coqueluche.  Herpes simples e  zoster.  Citomegalovirus.  Esquistossomose,  filariose,  parasitoses por
helmintos e protozoários. Imunizações. Doenças sexualmente transmissíveis. Controle de infecções hospitalares.
Síndrome da imunodeficiência adquirida. Cólera. Raiva. Malária. Antibióticos, antivirais e antifúngicos. Sistema de
agravos notificáveis. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 20H GINECO OBSTETRA – HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL ANA NETA: Anatomia clínica e
cirúrgica  do  aparelho  reprodutor  feminino;  Fisiologia  do  ciclo  menstrual;  disfunções  menstruais;  anomalias
congênitas  e  intersexo;  distúrbios  do  desenvolvimento  puberal;  climatério;  vulvovagites  e  cervicites  ;  doença
inflamatória  pélvica  aguda  e  crônica;  Doenças  sexualmente  transmissíveis;  Abdômen  agudo  em ginecologia;
Endometriose; Distopias genitais; Distúrbios urogenitais;  Patologias benignas e malignas da mama; patologias
benignas e malignas da vulva; vagina útero e ovário ; Interpretação de exames citológicos e diagnósticos da lesão
precursora do câncer cérvico uterino; Noções de rastreamento; estadiamento e tratamento do câncer da mama;
Esterilidade conjugal; planejamento familiar; Ética em ginecologia e obstetrícia; Anatomia e fisiologia da gestação;
Diagnóstico  de  gravidez  e  determinação  da  idade  gestacional;  Assistência  pré-natal  na  gestação  normal  e
avaliação de alto risco obstétrico; Diagnóstico de malformações fetais; aborto, gravidez ectópica, mola hydatiforme,
corioncarcinoma: diagnóstico, fisiopatologia e tratamento; transmissões de infecções maternas fetais;  Doenças
hipertensivas  na  gestação;  Pré-eclampsia;  diagnóstico,  manejo  e  tratamento;  Diabetes  melitus  da  gestação;
Cardiopatias;  Doenças renais  e outras condições clínicas na gestação;  HIV/AIDS na gestação;  prevenção da
transmissão vertical;  Mecanismo do trabalho de parto;  Assistência  ao parto e uso do  partograma; Distócias;
Indicações  de  césares  e  fórceps;  Rotura  prematura  de  membranas;  Condução;   Indicações  de  analgesia  e
anestesia intraparto; Indicação de histerectomias puerperais; Hemorragia de terceiro trimestre; Sofrimento fetal
crônico  e  agudo;  Prevenção  da  prematuridade;  Condução  e  tratamento  clínico  e  cirúrgico  de  emergências
obstétricas. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 24H GINECO OBSTETRA – HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL ANA NETA: Anatomia clínica e
cirúrgica  do  aparelho  reprodutor  feminino;  Fisiologia  do  ciclo  menstrual;  disfunções  menstruais;  anomalias
congênitas  e  intersexo;  distúrbios  do  desenvolvimento  puberal;  climatério;  vulvovagites  e  cervicites  ;  doença
inflamatória  pélvica  aguda  e  crônica;  Doenças  sexualmente  transmissíveis;  Abdômen  agudo  em ginecologia;
Endometriose; Distopias genitais; Distúrbios urogenitais;  Patologias benignas e malignas da mama; patologias
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benignas e malignas da vulva; vagina útero e ovário ; Interpretação de exames citológicos e diagnósticos da lesão
precursora do câncer cérvico uterino; Noções de rastreamento; estadiamento e tratamento do câncer da mama;
Esterilidade conjugal; planejamento familiar; Ética em ginecologia e obstetrícia; Anatomia e fisiologia da gestação;
Diagnóstico  de  gravidez  e  determinação  da  idade  gestacional;  Assistência  pré-natal  na  gestação  normal  e
avaliação de alto risco obstétrico; Diagnóstico de malformações fetais; aborto, gravidez ectópica, mola hydatiforme,
corioncarcinoma: diagnóstico, fisiopatologia e tratamento; transmissões de infecções maternas fetais;  Doenças
hipertensivas  na  gestação;  Pré-eclampsia;  diagnóstico,  manejo  e  tratamento;  Diabetes  melitus  da  gestação;
Cardiopatias;  Doenças renais  e outras condições clínicas na gestação;  HIV/AIDS na gestação;  prevenção da
transmissão vertical;  Mecanismo do trabalho de parto;  Assistência  ao parto e uso do  partograma; Distócias;
Indicações  de  césares  e  fórceps;  Rotura  prematura  de  membranas;  Condução;   Indicações  de  analgesia  e
anestesia intraparto; Indicação de histerectomias puerperais; Hemorragia de terceiro trimestre; Sofrimento fetal
crônico  e  agudo;  Prevenção  da  prematuridade;  Condução  e  tratamento  clínico  e  cirúrgico  de  emergências
obstétricas. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 40H GINECO OBSTETRA – HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL ANA NETA: Anatomia clínica e
cirúrgica  do  aparelho  reprodutor  feminino;  Fisiologia  do  ciclo  menstrual;  disfunções  menstruais;  anomalias
congênitas  e  intersexo;  distúrbios  do  desenvolvimento  puberal;  climatério;  vulvovagites  e  cervicites  ;  doença
inflamatória  pélvica  aguda  e  crônica;  Doenças  sexualmente  transmissíveis;  Abdômen  agudo  em ginecologia;
Endometriose; Distopias genitais; Distúrbios urogenitais;  Patologias benignas e malignas da mama; patologias
benignas e malignas da vulva; vagina útero e ovário ; Interpretação de exames citológicos e diagnósticos da lesão
precursora do câncer cérvico uterino; Noções de rastreamento; estadiamento e tratamento do câncer da mama;
Esterilidade conjugal; planejamento familiar; Ética em ginecologia e obstetrícia; Anatomia e fisiologia da gestação;
Diagnóstico  de  gravidez  e  determinação  da  idade  gestacional;  Assistência  pré-natal  na  gestação  normal  e
avaliação de alto risco obstétrico; Diagnóstico de malformações fetais; aborto, gravidez ectópica, mola hydatiforme,
corioncarcinoma: diagnóstico, fisiopatologia e tratamento; transmissões de infecções maternas fetais;  Doenças
hipertensivas  na  gestação;  Pré-eclampsia;  diagnóstico,  manejo  e  tratamento;  Diabetes  melitus  da  gestação;
Cardiopatias;  Doenças renais  e outras condições clínicas na gestação;  HIV/AIDS na gestação;  prevenção da
transmissão vertical;  Mecanismo do trabalho de parto;  Assistência  ao parto e uso do  partograma; Distócias;
Indicações  de  césares  e  fórceps;  Rotura  prematura  de  membranas;  Condução;   Indicações  de  analgesia  e
anestesia intraparto; Indicação de histerectomias puerperais; Hemorragia de terceiro trimestre; Sofrimento fetal
crônico  e  agudo;  Prevenção  da  prematuridade;  Condução  e  tratamento  clínico  e  cirúrgico  de  emergências
obstétricas. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 20H GINECOLOGISTA – ATENÇÃO BÁSICA: Atenção integral à saúde da mulher e o Sistema Único de
Saúde. Diretrizes do programa de atenção integral à saúde da mulher. Organização do serviço de assistência ao
pré-natal de alto, médio e baixo risco. Prevenção e controle de câncer de colo do útero e mama. Procedimentos
especializados em ginecologia e obstetrícia. Diretrizes do programa de abordagem sindrômica de prevenção e
assistência  as  DST/HIV/AIDS.  Assistência  ginecológica,  concepção  e  anticoncepção,  leucorréias,  climatério  e
menopausa,  velhice.  Indicação  e  avaliação  dos  exames  laboratoriais  e  de  imagem.  Educação  e  saúde  e
sexualidade. Anatomia da parede abdominal anterolateral.  Laparotomias. Anatomia do períneo. Ureter pélvico.
Tecido  conjuntivo  pélvico  sub-peritoneal  (ligamentos).  Anatomia  do  oco  axilar.  Neuroendocrinologia  do  ciclo
menstrual.  Mecanismo  local  da  menstruação.   Histerectomias  abdominais  (Richardson  e  variáveis).  Prolapso
genital  e  tratamento  (HTV,  colpocleise).  Incontinência  urinária  (I.U.E.  e  inc.  de  Urgência).  Ca  de  colo
uterino/patologia  cervical/lesões  básicas  em  colposcopia.  Câncer  de  endométrio.  A  paciente  ginecológica.
Oncogênese.  Mastectomia (indicações técnicas/tipos de incisões),  história do câncer de mama, estadiamento.
Quadrantectomias (linfonodo sentinela).  Endometriose.  Esterilidade conjugal.  Indução da ovulação/Reprodução
assistida.  Esteroidogênese.  Determinismo  e  diferenciação  sexual/inter-sexo.  Amenorréia  primária.  Amenorréia
secundária. Genética aplicada à ginecologia.  DST/DIP. HIV na mulher. Métodos de imagem em ginecologia (HSG,
USG bi e tridimensional, mamografia). Dor pélvica. Climatério. Puberdade normal e patológica. Câncer de ovário.
Ginecologia  psicossomática.  Síndrome pré-menstrual.  Cosmetologia  em ginecologia.  Sexologia  clínica.  Vídeo-
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endoscopia  em ginecologia.  Abdome agudo em ginecologia.  Miomatose  uterina  (tratamentos).  Anticoncepção.
Síndromes hiperandrogênicas.  Disfunções menstruais.  Patologia  benigna  e  maligna  da vulva,  vagina,  útero  e
ovários.  Rastreamento  ginecológico  e  da  mama.  Planejamento  familiar.  Ética  em  ginecologia  e  obstetrícia.
Anatomia e fisiologia da gestação. Diagnóstico de gravidez e determinação de idade gestacional. Assistência pré-
natal na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico. Diagnóstico de malformações fetais. Aborto, gravidez
ectópica, mola hidatiforme, corioncarcinoma. Diagnóstico, fisiopatologia e tratamento. Transmissões de infecções
materno fetais. Doenças hipertensivas na gestação. Pré-eclampsia, eclampsia. diagnóstico, manejo e tratamento.
Diabetes melitus da gestação. Cardiopatias, doenças renais, outras condições clínicas na gestação. HIV/AIDS na
gestação. Prevenção da transmissão vertical.  Mecanismos do trabalho de parto.  Assistência ao parto,  uso do
partograma.Distócias, indicações de césareas, forcéps. Rutura prematura de membranas, condução. Indicações de
analgesia  e  anestesia  intra-parto.  Indicações de histerectomias puerperais.  Hemorragias  de terceiro  trimestre.
Sofrimento fetal  crônico e agudo. Prevenção da prematuridade. Condução e tratamento clínico e cirúrgico de
emergências obstétricas. Cardiotocografia. Ultrassonografia obstétrica. Doppler fetoplacentário e útero-placentário.
Drogas na gravidez. Colagenoses e gestação.Trombofilia e gestação. Gestação de alto risco: condução do pré-
natal.  Ética  profissional.  Código  de  Ética  Médica;  Deontologia.  Procedimentos  básicos  dos  julgamentos
disciplinares dos Conselhos Regionais;  resoluções do Conselho Federal  de Medicina,  Crimes contra  a saúde
pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos
serviços de saúde no Brasil:  Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social;  Indicadores de
saúde; Sistema de notificação e de vigilância  epidemiológica e sanitária;  Endemias/epidemias:  Situação atual,
medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque
estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de
qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador,
equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos
existentes para o enfrentamento dos problemas. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 20H PEDIATRA – HMMAN – EVOLUÇÃO CLÍNICA:  Mortalidade na infância Nutrição e seus desvios.
Crescimento e desenvolvimento. Imunizações. Acidentes na infância: Prevenção e tratamento. Diarreias. Distúrbios
hidreletrolíticos e acidobásicos. Distúrbios metabólicas. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças respiratórias
na infância; doenças alérgicas na infância. Cardiopatias congênitas. Doenças reumáticas. Insuficiência Cardíaca.
Choque.  Ressuscitação  cardiopulmonar.  Cetoacitose  diabética.  Anemias.  Púrpuras  e  micoses  colagenoses.
Convulsão.  Afecções do  aparelho  gênito  urinário.  Emergências  cirúrgicas  na  infância.  Abordagem da  criança
politraumatizada.  Síndrome  de  Maustratos.   Ética  profissional.  Código  de  Ética  Médica;  Deontologia.
Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal
de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal
do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes,
controle  social;  Indicadores  de  saúde;  Sistema  de  notificação  e  de  vigilância  epidemiológica  e  sanitária;
Endemias/epidemias: Situação atual,  medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de
saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos
e técnicas;  Conceitos e  critérios  de  qualidade  da atenção à  saúde:  acessibilidade,  humanização do cuidado,
satisfação  do  usuário  e  do  trabalhador,  equidade.  Promoção  da  saúde:  conceitos  e  estratégias;  Principais
problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas.  Lei Orgânica do
Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 20H PEDIATRA – ATENÇÃO BÁSICA: Mortalidade na infância Nutrição e seus desvios. Crescimento e
desenvolvimento.  Imunizações.  Acidentes  na  infância:  Prevenção  e  tratamento.  Diarreias.  Distúrbios
hidreletrolíticos e acidobásicos. Distúrbios metabólicas. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças respiratórias
na infância; doenças alérgicas na infância. Cardiopatias congênitas. Doenças reumáticas. Insuficiência Cardíaca.
Choque.  Ressuscitação  cardiopulmonar.  Cetoacitose  diabética.  Anemias.  Púrpuras  e  micoses  colagenoses.
Convulsão.  Afecções do  aparelho  gênito  urinário.  Emergências  cirúrgicas  na  infância.  Abordagem da  criança
politraumatizada.  Síndrome  de  Maustratos.   Ética  profissional.  Código  de  Ética  Médica;  Deontologia.
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Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal
de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal
do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes,
controle  social;  Indicadores  de  saúde;  Sistema  de  notificação  e  de  vigilância  epidemiológica  e  sanitária;
Endemias/epidemias: Situação atual,  medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de
saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos
e técnicas;  Conceitos e  critérios  de  qualidade  da atenção à  saúde:  acessibilidade,  humanização do cuidado,
satisfação  do  usuário  e  do  trabalhador,  equidade.  Promoção  da  saúde:  conceitos  e  estratégias;  Principais
problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas.  Lei Orgânica do
Município de Pimenta Bueno/RO.

MÉDICO 20H ULTRASSONOGRAFIA – HOSPITAL  E MATERNIDADE MUNICIPAL  ANA NETA:  História  da
Ultrassonografia; formação da imagem, modos de imagem, qualidade da imagem e ajustes básicos; artefatos,
padronização do exame, embriologia do aparelho reprodutor, anatomia pélvica comparada, aspectos ecográficos
normais, ciclomenstrual, malformações Müllerianas. Patologias anexiais: cistos ovarianos disfuncionais, processos
inflamatórios,  endometriose,  neoplasias  ovarianas  e  diagnósticos  diferenciais.  Anatomia  sonográfica  fetal:
segmento  cefálico,  segmento  torácico,  segmento  abdominal,  membros,  coluna  vertebral,  genitais.  Datação
gestacional,  análise  conceitual  de  curvas  de  crescimento,  conceito  de  variação  biológica,  biometria  fetal  no
primeiro trimestre, biometria fetal no segundo e terceiro trimestres, definição de idade e peso, exercícios práticos,
gemelaridade. Malformações fetais: segmento cefálico, coluna vertebral, segmento torácico, segmento abdominal,
membros, m arcadores US de aneuploidias. Abortamento, neoplasia trofolástica gestacional, gestação ectópica,
avaliação do líquido amniótico, avaliação placentária, restrição de crescimento intra-uterino, avaliação da vitalidade
fetal. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

PROFESSOR PEB III 25 HORAS (LETRAS) – E.M.E.I.E.F. ÁGUIA DOURADA:  Acordo Ortográfico, Linguagem
escrita: vocabulário, ortografia, pontuação, sílabas, acentuação gráfica, classes gramaticais, conjugação de verbos,
regência,  concordância,  fonética,  formação de palavras,  linguagem figurada, discurso direto e indireto,  analise
sintática, emprego de pronomes, formas de tratamento, interpretação de textos, redação, versificação. Legislação
da Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP -
Projeto  Político  Pedagógico,  Perspectivas  Atuais  da  Educação,  Currículo  Escolar,  Interdisciplinaridade,
Diversidade;  Processos  de  Ensino  Aprendizagem:  Mediação  professor-aluno,  Plano  de  aula,  Procedimentos
metodológicos, Avaliação da aprendizagem, Inclusão. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

PROFESSOR PEB III  25  HORAS  (HISTÓRIA)  – E.M.E.I.E.F.  ÁGUIA  DOURADA:  Fundamentos  teóricos  do
pensamento  histórico  –  História  Positivista,  Marxista,  Nova  História  e  as  correntes  atuais  do  pensamento
historiográfico. TRABALHO E SOCIEDADE – Organização temporal e espacial das relações sociais de produção,
destacando o trabalho na Modernidade. O trabalho no capitalismo, terceirização, o trabalho informal, diferentes
tipos de exploração, alienação e os movimentos de resistência. CULTURA – Representações culturais, mudanças
culturais relacionadas aos meios de comunicação e aos movimentos sociais. Conceito de mestiçagem cultural.
IDEIAS E PRÁTICAS REVOLUCIONÁRIAS –  Tecnológicas:  industrial  e  dos  meios  de  comunicação.  Sociais:
movimentos feministas e de jovens; ascensão do proletariado; as lutas étnicas. Políticas e ideológicas: grupos e
correntes de contestação. PODER E VIOLÊNCIA – Regimes autoritários do mundo contemporâneo e poder dos
grupos organizados. Movimentos de resistências e reivindicatórios. GLOBALIZAÇÃO – Meios de comunicação e
transporte.  A  invenção  da  imprensa  e  divulgação  de  ideias.  Novas  formas  de  integração  e  desintegração
econômica e distribuição de poder. A modernização do Brasil.  NAÇÃO E NACIONALIDADE – O princípio das
nacionalidades e a formação do Estado Nacional Brasileiro. Culturas e identidades. Disputas étnicas no Brasil,
África e Europa. CIDADANIA – O Estado e a participação política do cidadão. Cidadania e liberdade: escravidão na
Antiguidade  e  nos  tempos  modernos,  servidão,  movimentos  em  prol  da  igualdade  étnica.  Cidadania  e
manifestações culturais. Movimentos de preservação da memória nacional e dos grupos sociais. A construção de
noções de temporalidade na história ensinada.  Legislação da Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes e Bases da
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Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico. Lei Orgânica do Município
de Pimenta Bueno/RO.

PROFESSOR PEB III  25  HORAS  (MATEMÁTICA)  – E.M.E.I.E.F.  ÁGUIA  DOURADA:  Conjuntos.  Conjuntos
numéricos.  Funções:  linear,  quadrática,  modular,  exponencial  e  logarítmica.  Funções  definidas  por  várias
sentenças. Equações e inequações. Matemática financeira: porcentagem, juros simples e compostos, regra de três
simples  e  composta.  Progressões  aritméticas  e  geométricas.  Trigonometria.  Resolução  de  triângulos  e  suas
aplicações. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Binômio de Newton. Probabilidade. Noções de estatística.
Geometria plana: área e perímetro de figuras planas. Estudo da circunferência. Geometria espacial:  poliedros,
paralelepípedos, cubo, cilindro, cone, pirâmide, e esfera. Geometria analítica: reta e circunferência. Polinômios e
equações polinomiais.   Legislação  da  Educação Básica,  LDB Leis  de  Diretrizes  e  Bases da  Educação PCN
Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico.  Lei Orgânica do Município de Pimenta
Bueno/RO.

PROFESSOR PEB III 25 HORAS (EDUCAÇÃO FÍSICA) – E.M.E.I.E.F. ÁGUIA DOURADA:  Educação Física e
sociedade;  fundamentos  didático-pedagógicos  da  educação  física;  atividade  física  e  saúde;  crescimento  e
desenvolvimento;  aspectos  da  aprendizagem  motora;  aspectos  sócio  históricos  da  educação  física;  política
educacional  e  educação física;  cultura  e  educação  física;  aspectos  da  competição  e  cooperação  no  cenário
escolar.   Legislação  da  Educação  Básica,  LDB  Leis  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  PCN  Parâmetros
Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

PROFESSOR  PEB  III  25  HORAS  (SÉRIES  INICIAIS)  – E.M.E.I.E.F.  ÁGUIA  DOURADA:  Conhecimentos
Específicos  para  a  área  de  atuação:  Políticas  Públicas  para  a  Educação  Infantil;  Organização  do  trabalho
pedagógico  da  Educação  Infantil;  Projetos  pedagógicos  para  o  trabalho  em  Educação  Infantil;  Registros,
planejamento e avaliações na Educação Infantil;  Pressupostos teóricos e metodológicos da Educação Infantil;
Educação, cultura e infância; Formação do professor de Educação Infantil; Teorias Educacionais que fundamentam
a Educação Infantil; PCN de educação infantil; Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.

PROFESSOR PEB III  25  HORAS  (LETRAS)  –  E.M.E.I.E.F.  DIVA TEREZA FERREIRA:  Acordo  Ortográfico,
Linguagem  escrita:  vocabulário,  ortografia,  pontuação,  sílabas,  acentuação  gráfica,  classes  gramaticais,
conjugação de verbos, regência, concordância, fonética, formação de palavras, linguagem figurada, discurso direto
e  indireto,  analise  sintática,  emprego  de  pronomes,  formas  de  tratamento,  interpretação  de  textos,  redação,
versificação. Legislação da Educação Básica,  LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação PCN Parâmetros
Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico, Perspectivas Atuais da Educação, Currículo Escolar,
Interdisciplinaridade, Diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: Mediação professor-aluno, Plano de aula,
Procedimentos  metodológicos,  Avaliação  da  aprendizagem,  Inclusão. Lei  Orgânica  do  Município  de  Pimenta
Bueno/RO.

PROFESSOR PEB III 25 HORAS (GEOGRAFIA) – E.M.E.I.E.F. DIVA TEREZA FERREIRA: Formação territorial
do Brasil; Desenvolvimento socioeconômico e a questão regional brasileira; As escalas geográficas e cartográficas
para o conhecimento do território; Urbanização: dinâmica e tendências no Brasil e no Município. Rede e hierarquia
urbanas no Brasil; Crescimento e distribuição espacial da população brasileira; Indústrias: estrutura, distribuição e
crescimento  no  Brasil;  Espaço  rural  e  relações  campo  cidade;  Aproveitamento  energético  no  Brasil:  fontes,
distribuição espacial  e novas tecnologias;  Sistemas de Informações Geográficas:  análise de dados,  seleção e
manipulação e elaboração de mapas temáticos; Análise do relevo aplicada ao planejamento ambiental; Pesquisa
ambiental:  análise  de  impactos  e  interdisciplinaridade;  Geografia  Física  na  avaliação  das  limitações,
potencialidades e mudanças ambientais;  Principais unidades do relevo brasileiro;  Bacias hidrográficas:  análise
ambiental e manejo de recursos naturais; Litoral brasileiro; Erosão e conservação dos solos no Brasil: causas e
consequências.  Legislação da Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação PCN Parâmetros
Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico. Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.
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PROFESSOR PEB III 25 HORAS (SÉRIES INICIAIS) – E.M.E.I.E.F. DIVA TEREZA FERREIRA: Conhecimentos
Específicos  para  a  área  de  atuação:  Políticas  Públicas  para  a  Educação  Infantil;  Organização  do  trabalho
pedagógico  da  Educação  Infantil;  Projetos  pedagógicos  para  o  trabalho  em  Educação  Infantil;  Registros,
planejamento e avaliações na Educação Infantil;  Pressupostos teóricos e metodológicos da Educação Infantil;
Educação, cultura e infância; Formação do professor de Educação Infantil; Teorias Educacionais que fundamentam
a Educação Infantil; PCN de educação infantil; Lei Orgânica do Município de Pimenta Bueno/RO.
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ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Os titulares do cargo têm como atribuições: Efetuar trabalhos de limpeza e
higienização de dependências administrativas, sanitárias  e  de  promoção  e  atendimento  à  saúde  pública,
compreendendo lavação de móveis, pisos, paredes, grades, cercas, estruturas diversas, tetos, calhas, telhados
e assimilados; Varrição e recolhimento de lixo, exceto  lixo doméstico, de ruas, praças e logradouros públicos;
Serviços de  zeladoria e  conservação;   pequenos  reparos  em  alvenarias, hidráulicos, pinturas e congêneres;
Serviços de copa e cozinha, incluindo a preparação de refeições; Transporte de documentos e bens móveis de
pequeno porte entre unidades  administrativas e para o  comércio, quando para  atendimento  ao interesse  da
Administração; Digitar documentos, relatórios, minutas, memorando e ofícios; Executar serviços de recebimento
de  correspondências,  documentos,  expedientes em  geral,  separando,  classificando,  encaminhando ou
arquivando adequadamente,  a  fim  de  facilitar  seu  acesso  e  manuseio;  Atender  a  municipalidade  e  demais
funcionários, prestando informações ou encaminhando aos responsáveis; Solicitar, conferir, armazenar e controlar
material de  expediente;  Inserir dados nos  sistemas informatizados;  Auxiliar nas  atividades de apoio em geral;
Fazer a manutenção simples  de máquinas, equipamentos; Auxiliar no transporte de materiais, peças
equipamentos e outros; Auxiliar no embarque de passageiro no Terminal Rodoviário, exigindo a apresentação da
taxa de embarque; Auxiliar no  recebimento, carregamento, descarga e  entrega  de  mercadorias; Coletar
assinaturas  em processos e  documentos diversos de  acordo  com a  necessidade do  órgão; Preparar e servir
café, água, lanches e refeições, quando for solicitado; Executar serviços de preparação,  lavagem, secagem de
roupas,  fardamentos e outras indumentárias utilizadas no serviço; Executar os serviços simples  de apoio
administrativo, como atender telefone, operar máquinas simples de reprodução e anotar recados; Proceder à
verificação das condições de higiene dos instrumentos e do local  de trabalho; Auxiliar às atividades acessórias
pertinentes  ao  cargo de  Agente  Administrativo e demais serviços  congêneres;  Atuar  como  auxiliar de  sala  no
âmbito  das  creches   municipais,  auxiliando  o  professor  regente  no  cuidado  da higiene  e  do  asseio,
proporcionando banhos, troca de fraldas e higienização em geral das crianças de 1 a 3 anos; Responsabilizar-se
pela alimentação direta das c rianças da sala,  inclusive oferecendo mamadeira para as que ainda fizerem uso;
Participar da execução das rotinas diárias de acordo com a orientação técnica do professor regente; Colaborar e
assistir  permanentemente  o  professor  regente  no  processo  de   desenvolvimento  das atividades  técnicos
pedagógicas; Utilizar com racionalidade, economicidade  e conservar os equipamentos, materiais de consumo e
pedagógicos pertinentes ao trabalho; Participar de programas de capacitação corresponsável; Acompanhar os
professores nas reuniões  com os   pais;   Receber   e   acatar   criteriosamente   as   orientações   e   as
recomendações  do professor regente da sala; Receber os alunos na chegada e entregá-los aos pais ao final
do expediente; Zelar pela segurança dos mesmos durante as atividades, principalmente as recreativas; Atuar
como inspetor de alunos em escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental, zelando pela segurança dos
mesmos quando estes estiverem fora de sala de aula, inclusive durante o recreio; Zelar pela segurança do
pátio da  unidade escolar, evitando que pessoas estranhas adentrem à  escola; Abrir e fechar os portões quantas
vezes necessárias; Realizar serviços de entrega de documentos fora do estabelecimento quando solicitado pela
direção; Realizar pequenos serviços de reparo nos estabelecimentos tais como: trocas de lâmpadas, substituição
de torneiras; desentupimentos de canos, etc.; Realizar pequenos serviços de jardinagem como plantar, cortar e
aparar a grama, podas de arvores e plantas ornamentais, aguar, cultivar canteira, etc.; Executar outras tarefas
correlatas.

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: Os titulares do cargo têm como atribuições: Auxiliar os alunos de até 10
anos no embarque e desembarque; Verificar a todo momento se os alunos estão utilizando o cinto   de segurança;
Recolher e acompanhar os alunos no posto de parada até o interior da escola; Zelar pela limpeza e organização do
veículo;  Auxiliar  os  alunos  de  qualquer  idade  com  necessidades  especiais  ou  com  mobilidade  reduzida  no
embarque ou desembarque; Coibir a utilização de bebidas alcoólicas e/ou cigarros  dentro dos veículos; Assegurar
que o material escolar, como mochilas, cadernos e pastas estejam todos   alocados nos lugares adequados e não
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ocasionem riscos algum para o alunado durante o trajeto; Zelar pelo cumprimento dos direitos e deveres dos
alunos, evitando condutas violentas, agressivas ou desrespeitosas entre os estudantes e dos estudantes para com
o motorista; Levar ao conhecimento da direção da instituição escolar as indisciplinas dos alunos, caso ocorra;
Atender ao alunado em possíveis  situações de acidente;  Comunicar à direção escolar  ou ao coordenador do
Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação e Cultura qualquer problemática ou incidência ocorrida e
colaborar em sua solução; Atender ao motorista  quando este solicitar qualquer providência para a preservação da
segurança dos alunos; Manter atualizada a  relação de alunos transportados nos veículos, com endereço e nome
dos pais ou responsáveis; Comunicar aos pais caso o aluno deixe de entrar na escola; Executar outras tarefas
correlatas.

MOTORISTA  “A/D”:  Os  titulares  do  cargo  têm  como  atribuições:  Efetuar  serviços  de  condução  de  veículo
automotor requerente de habilitação de categoria “D”, bem como serviços de carregamento e descarregamento de
cargas no veículo utilizado e serviços de natureza administrativa, tais como expedientes   bancários, comerciais, e
em instituições públicas e  privadas,  de entrega,  protocolo,  recolhimento e  recepção  de documentos,  bens e
similares; Dirigir veículos, observando a sinalização, a velocidade e o fluxo de   trânsito; Transportar pessoas,
materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos locais determinados;  Dirigir com cautela e moderação;
Garantir a segurança das pessoas (pedestres e passageiros); Executar serviços de entrega e retirada de materiais,
documentos correspondentes,  volumes,  encomendas,    assinando ou solicitando o protocolo que comprova a
execução dos serviços; Controlar carga e descarga de materiais e máquinas; Zelar pela conservação de materiais,
de equipamentos, de móveis, de utensílios e de  documentos transportados; Atender à legislação, usando o cinto
de  segurança  e  observando  as  demais  normas  de  segurança  inerentes  à  função;  Zelar  pela  manutenção  e
conservação do veículo; Verificar o estado dos pneus, o nível  de lubrificantes, o do combustível  e o da água;
Verificar e testar os sistemas de freio e o elétrico, para certificar-se das suas condições; Comunicar as falhas do
veículo para a chefia  superior e solicitar os devidos reparos; Vistoriar o veículo, certificando-se das condições de
funcionamento; Providenciar abastecimento de combustível,  de água e de lubrificante para o veículo; Manter o
veículo limpo (internamente e externamente); Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos
serviços e zelar pela mesma; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação
superior.

ENGENHEIRO CIVIL:  Os titulares do cargo têm como atribuições: Executar todas as atribuições previstas na
Legislação  Federal  e  nas  resoluções do CONFEA,  referentes  a  edificações,  estradas,  pista  de  rolamentos  e
aeroportos; Sistema de transportes, de abastecimentos de água e de saneamento; Portos, rios, estruturas, seus
serviços  afins  e  correlatos,  principalmente  de:  Trabalhos  topográficos  e  geodésicos;  Estudo,  projeto,  direção,
fiscalização e construção de edifícios, com  todas  as  suas  obras  complementares;  Estudo,  projeto,   direção,
fiscalização e construção das estradas de rodagem e etc.; Estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das
obras de captação e abastecimento de água; Estudo, projeto,  direção, fiscalização e construção de obras de
drenagem e irrigação; Estudo, projeto, direção, fiscalização construção de obras destinadas ao aproveitamento de
energia e dos trabalhos relativos ás máquinas e fábricas; Estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das
obras relativas a portos, rios e canais e das concernentes aos aeroportos; Estudo, projeto, direção, fiscalização e
construção das obras peculiares ao saneamento urbano e  rural; Projeto, direção e fiscalização dos serviços de
urbanismo; Engenharia legal, nos assuntos correlacionados na legislação Federal referente a profissão; Perícias e
arbitramento referentes à matéria prevista na legislação Federal referente a profissão; Executam outras tarefas
correlatas.

MÉDICO 20,  24  E  40  HORAS  (TODAS  AS  ÁREAS):  Os  titulares  do  cargo  têm como atribuições:  Realizar
consultas e atendimentos médicos;  Tratar  pacientes e  clientes;  Implementar  ações para promoção da saúde;
Coordenar  programas  e  serviços  em  saúde;  Efetuar  perícias,  auditorias  e  sindicâncias  médicas  e  elaborar
documentos pertinentes; Executar outras tarefas correlatas.
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PROFESSOR PEB III 25 HORAS (TODAS AS ÁREAS): Promovem a educação dos(as) alunos(as) por intermédio
dos seguintes componentes curriculares:  língua portuguesa,  matemática,  ciências naturais,  geografia,  história,
educação artística, educação física e línguas estrangeiras modernas, de 5ª a 8ª série do ensino fundamental.
Planejam cursos,  aulas e atividades escolares;  avaliam processo de ensino-aprendizagem e seus resultados;
registram práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolvem atividades de estudo; participam das atividades
educacionais e comunitárias da escola e demais atividades congêneres.

27

http://www.pimentabueno.ro.gov.br/

